
aa

INSTITUTO DE

t*,
lb ,üÂÉw

PÍeÍeitura Municipal de

VERTENTE DO UÉNIO
a

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES ITIIUNTCIPNIS DE VERTENTE DO LERIO _ IPVEL

Portaria IPVEL nP OO7l2O22

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

Vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, inciso

Xlll, da Lei Municipal ne 335/2011

RESOLVE:

Art. le Conceder Aposentadoria Voluntária Por ldade e Tempo de Contribuição a

senhora JOSEFA GILDA BARBOSA, ocupante do cargo de PROFESSORA GFD, Nível lll,
Classe/Faixa F, 150 H/A, com matrícula n" 8000159, lotada na Secretaria de Educação

do Município de Vertente do Lério nos termos que dispõe do Artigo 3s da Emenda

Constitucional N" 47 12005

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Registre-se, intime-se e publique-se

Vertente do Lério, 06 de abril de 2022.
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